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DECRETO Nº 1956 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 348.000,00 
(Trezentos e quarenta e oito mil reais e zero centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.21 08.244.0012.2.119 33.90.39 1.311.03 28.000,00
02.15 23.695.0005.2.028 33.90.39 1.530.00 50.000,00
02.15 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 5.000,00
02.35 04.122.0002.2.003 33.90.14 1.001.99 15.000,00
02.01 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 250.000,00

TOTAL 348.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.21 08.244.0012.2.119 31.90.11 1.311.03 28.000,00
02.15 23.695.0005.2.028 33.90.32 1.530.00 50.000,00
02.01 04.122.0002.2.001 33.90.08 1.001.99 20.000,00
02.02 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 200.000,00
02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 1.530.00 50.000,00

TOTAL 348.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

DECRETO Nº 1957 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação pela Tendência do Exercício, no valor de 
R$ 6.410.000,00 (Seis milhões quatrocentos e dez mil reais e zero centavos), 
conforme limite demonstrado no quadro Anexo I, distribuídos com nas se-
guintes dotações:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte  Valor 
02.04 12.361.00015.2.015 31.90.11 76 1.111.00 975.000,00
02.04 12.361.00015.2.015 31.90.11 77 1.111.00 290.000,00

Ementa: Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Su-
plementar por Excesso de Arrecadação pela Tendência 
do Exercício.

02.04 12.122.00015.2.015 31.90.11 59 1.111.00 150.000,00
02.04 12.122.00015.2.015 31.90.13 60 1.111.00 45.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 31.90.13 162 1.211.00 775.000,00
02.07 10.122.0002.2.001 31.90.11 161 1.211.00 2.520.000,00
02.10 08.122.0002.2.003 31.90.11 195 1.001.99 210.000,00
02.10 08.122.0002.2.003 31.90.13 196 1.001.99 65.000,00
02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 23 1.001.99 1.380.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 6.410.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

 

 

 
 

                                                                                       ANEXO I   
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 1.001.99 - 1.111.00 - 1.211.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 4.320/64  

 
Previsão de Arrecadação 2021 R$ 78.402.595,00 

 
 

Receita Realizada 
(A) 01 a 08 / 2021 63.223.774,77 
(B) 01 a 08 / 2020 54.899.990,05 
(C) 09 a 12 / 2020 33.306.870,61 

Fonte: Balancete da Receita Consolidado 

APURAÇÃO DA TAXA DE INCREMENTO 

 
                                                                    TAXA DE INCREMENTO (%)  

Arrecadação Projetada 09 a 12 / 2021 (C * D) (E) R$ 38.356.766,25 
Arrecadação Total Projetada para Exercício 2021 (A + E) (F) R$ 101.580.541,02 

Previsão Orçamentária 2021  (G) R$ 78.402.595,00 
Provável Excesso de Arrecadação no Período (F - G) (H) R$ 23.177.946,02 

Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício (I) R$ 5.200.000,00 
Excesso Provável Liberado para Utilização (H - I)  R$ 17.977.946,02 

 
 
 

                                                      MÉDIA ANUAL (TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO)  
Receita Realizada 1 a 8/2021 (J) R$ 63.223.774,77 

Média Mensal = (J)/8 (K) R$ 7.902.971,85 
Projeção para os 12 meses (L) R$ 94.835.662,16 

Previsão Orçamentária 2021 (M) R$ 78.402.595,00 
Provável Excesso de Arrecadação no Período (L -M)  R$ 16.433.067,16 

Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício  R$ 5.200.000,00 
Excesso Provável Liberado para Utilização  R$ 11.233.067,16 

 
 

Cállculo da Taxa de Incremento (D) 
D = A / B, logo 

 
            63.223.774,77   

54.899.990,05 
 

1,1516172354935 
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DECRETO Nº 1958 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 83.700,00 (Oitenta e três 
mil e setecentos reais e zero centavos), provenientes do FNS, conforme limite 
demonstrado no quadro anexo, distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.07 10.301.0009.2.001 31.90.11 1.214.03 83.700,00

TOTAL CONSOLIDADO 83.700,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

DECRETO Nº 1959 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021
 

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 1.500.000,00 
(Um milhão quinhentos  mil reais e zero centavos) para restabelecer as se-
guintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.07 10.302.0020.2.168 31.90.11 1.214.98 30.000,00
02.04 12.361.0015.2.022 31.90.11 1.112.00 590.000,00
02.04 12.361.0015.2.022 31.90.13 1.112.00 495.000,00
02.04 12.365.0015.2.022 31.90.11 1.112.00 300.000,00
02.04 12.365.0015.2.022 31.90.13 1.112.00 85.000,00

TOTAL 1.500.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.302.0020.2.168 33.90.30 1.214.98 30.000,00

02.04 12.361.0015.2.022 31.90.16 1.112.00 1.020.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.16 1.112.00 65.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.13 1.112.00 385.000,00

TOTAL 1.500.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 1960 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.04 12.365.0015.2.015 31.90.11 1.113.00 380.000,00
02.04 12.365.0015.2.015 31.90.13 1.113.00 120.000,00

TOTAL 500.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.112.00 500.000,00

TOTAL 500.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1.427 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 614/2021 da Secretaria de Saúde;
Considerando o Falecimento da Servidora Natalia da Silva Cardoso;

RESOLVE:
Descredenciar do cargo de diretora médica das unidades abaixo, a Drª Nata-
lia da Silva Cardoso – CRM: 521203584, em razão do seu falecimento.

Clínica de Saúde da Família da Quinta Mariana
Clínica de Saúde da Família de Parada Modelo
línica de Saúde da Família do Vale das Pedrinhas
Clínica de Saúde da Família de Parada Ideal
Clínica de Saúde da Família do Parque Santa Eugenia
Clínica de Saúde da Família do Orindi
Clínica de Saúde da Família do Status
Clínica de Saúde da Família da Rua Onze
Clínica de Saúde da Família da Vila Olímpia

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua 
publicação.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIA Nº 1.429 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 9074/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. JANAINA DE OLIVEIRA LIOTERIO, do cargo efetivo 
de Professor II, matrícula nº 94099-11, da Secretaria de Educação, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 30 de setembro de 2021.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 1.428 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 614/2021 da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Designar como Diretores Médicos os Servidores Drª Moniza de Rezende 
Fonseca – CRM: 932671 e Dr. Vicente de Souza Guimarães – CRM 879649, 
que irão responder pelas unidades abaixo conforme quadro:

DIRETOR MÉDICO
RESPONSÁVEL

UNIDADE

Drª Moniza de Rezende Fonseca

Clínica de Saúde da Família da Quinta Mariana
Clínica de Saúde da Família de Parada Modelo
Clínica de Saúde da Família do Vale das Pedrinhas
Clínica de Saúde da Família de Parada Ideal
Clínica de Saúde da Família do Parque Santa 
Eugênia
Clínica de Saúde da Família do Orindi
Clínica de Saúde da Família do Status
Clínica de Saúde da Família da Rua Onze
Clínica de Saúde da Família da Vila Olímpia

Dr. Vicente de Souza Guimarães Centro de Atendimento à Saúde do Idoso

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua 
publicação.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 1.430 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 9169/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. LYS ADRIANA BRAGA DA SILVA, do cargo efetivo de 
Professor I (Ciências), matrícula nº 1385930-11, da Secretaria de Educação, 
do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 30 de setembro de 2021.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 1.431 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 9386/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. ANNA PRSICILA MORAES DA SILVA, do cargo efe-
tivo de Professor II, matrícula nº 93335-11, da Secretaria de Educação, do 
Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 05 de outubro de 2021.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA
PORTARIA Nº 1.432 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 7236/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. ERCILIA NOEMIA MENDES PEREIRA, do cargo efe-
tivo de Professor II, matrícula nº 540-11, da Secretaria de Educação, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 02 de agosto de 2021.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA
PORTARIA Nº 1.433 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 9417/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. LEIDE APARECIDA GOMES, do cargo efetivo de Mé-
dico Gineco-Obstetra Plantonista, matrícula nº 1367685-11, da Secretaria de 
Saúde, do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 06 de outubro de 2021.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

PORTARIA Nº 1.434 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 9295/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido o Sr. DANIEL BRAGA DIAS MOREIRA, do cargo efetivo de 
Professor I (Lingua Inglesa), matrícula nº 1385922-11, da Secretaria de Educa-
ção, do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 06 de outubro de 2021.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA
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PORTARIA Nº 1.435 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 9474/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido o Sr. WALLACE RODRIGUES CHAMARELLI DE SOUZA, do 
cargo efetivo de Professor I (Educação Física), matrícula nº 1369261-11, da 
Secretaria de Educação, do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 08 de outubro de 2021.

Guapimirim, 28 de outubro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

NOTIFICAÇÃO

RELATÓRIOS
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